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LEI MUNICIPAL NO 280/20í2

Atualiza subsídios previstos na Lei Municipal 1922008 e contém
outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG, por seus representantes legais e na

Íorma regimental decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinle Lei:

AÉ.1o - A partir de 01 de Janeiro de 2012, os Subsídios dos agentes políticos
previstos na Lei Municipal no 192 de 25 de março de 2008, nos termos do artigo 70,

ficam recompostos com base na variação do INPC/IBGE, do periodo de Janeiro de
201 1 a dezembro de 201 1, no percentual de 6,070/o (seis ponto sete por cento).

AÍ1. T - 0s vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu-MG,
ficam atualizados em 14,12o/o (quatoze ponto doze por cento), a partir de 01 de

Janeiro de 2012;

AÉ. 30 - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0.

lbiracatu-MG, 23 de Janeiro de2012.
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